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INSS: Trabalhador pagará diferença de contribuição 

VALOR ECONÔMICO (ZÍNIA BAETA) - O governo publicou nesta semana uma portaria dos ministérios da 

Fazenda e Previdência Social que atualiza os valores das contribuições sociais dos trabalhadores ao 

Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). A correção já era esperada por causa da atualização em 

7,72% dos benefícios previdenciários - como as aposentadorias - concedida pela Lei nº 12.254. A 

novidade da portaria, porém, está na retroatividade da correção, a janeiro deste ano, às 

contribuições pagas pelos trabalhadores. As empresas terão de recalcular a diferença entre o 

índice novo e o de dezembro do ano passado e fazer um novo desconto dos salários dos 

empregados. A medida foi uma surpresa, pois imaginava-se que a majoração só valeria para as 

contribuições a partir de junho, mês em que a Lei nº 12.254 foi publicada.  

O consultor tributário da ASPR Auditoria e Consultoria, Douglas Rogério Campanini, afirma que a 

retroatividade não era esperada, pois em dezembro de 2009 a tabela já havia sido atualizada em razão 

da correção de 6,14% concedida pela Medida Provisória nº 457, editada naquele mês. Na conversão 

em lei, no entanto, um novo aumento foi concedido, de 7,72%. O advogado Fábio Medeiros, sócio do 

escritório Machado Associados Advogados e Consultores, afirma que não se esperava que as 

diferenças entre os índices fosse ser cobrada de forma retroativa à fonte de custeio. "Não era 

aguardada uma cobrança passada, pois a atualização por lei foi realizada em junho e desde janeiro os 

contribuintes já recolhiam um valor atualizado pela medida provisória", diz Campanini. 

Apesar de não ter impacto financeiro direto para as empresas, a medida traz uma série de 

complicações burocráticas, segundo advogados que atuam na área. "Ainda que sejam os cinco 

primeiros meses do ano, há um custo burocrático imenso para as empresas, com tempo e pessoas que 

deverão se dedicar à tarefa", afirma Medeiros. Um exemplo de retrabalho, segundo Campanini, é o 

recálculo e as novas declarações a serem feitas pelas empresas. Além disso, o tributarista afirma que 

há o problema com o sistema de declarações da Previdência Social, que automaticamente gera multas 

e juros por atrasos. "Não sabemos ainda se o governo publicará algum ato para dispensar os 

contribuintes dessas multas", diz  

Há também problemas que podem surgir em razão dos funcionários demitidos neste ano e dos 

serviços prestados por trabalhadores avulsos, sujeitos à retenção da contribuição ao INSS. De 

acordo com Campanini, se o empregado já foi dispensado, não há como a empresa cobrar a 

diferença e, provavelmente, a companhia terá de arcar com o pagamento. Quanto aos avulsos, o 

problema é a eventualidade da prestação do serviço, o que pode dificultar a cobrança.  
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Outra consequência da atualização dos valores e da retroatividade é o reflexo no Imposto de 

Renda (IR), descontado diretamente do salário dos empregados. Segundo o advogado Fábio 

Medeiros, a contribuição ao INSS integra a base de cálculo do imposto. Se há um aumento no 

valor da contribuição, há uma alteração no cálculo do IR. "Imagino que o governo deva publicar 

uma orientação para esses procedimentos", afirma.  

A assessoria de imprensa da Previdência Social informou que o ministério e a Receita Federal vão 

publicar em breve orientações para os contribuintes, informando quais devem ser os procedimentos 

adotados pelas empresas para o pagamento retroativo das diferenças. 

Tributário: Liminares garantem regime especial a empresas autuadas pela 

fiscalização estadual  

Contribuintes vão à Justiça para manter benefícios do ICMS 

VALOR ECONOMICO (LAURA IGNACIO) -Empresas excluídas de regimes especiais do ICMS, por terem sido 

autuadas pela fiscalização estadual, têm recorrido ao Judiciário para manter os benefícios. Em acordos 

celebrados com os Estados, as empresas ou determinados setores podem obter facilidades para o cumprimento 

de algumas obrigações acessórias, como a entrega de documentos fiscais. Os benefícios, geralmente, são 

concedidos a empresas consideradas estratégicas para o Estado, que investem, geram empregos e, 

consequentemente, contribuem para uma maior arrecadação.  

Os benefícios fiscais que implicam na redução da carga tributária, de acordo com a Constituição Federal, só 

podem ser concedidos com a aprovação do Conselho Nacional de Política Fazendária (Confaz), que congrega 

todos os secretários da Fazenda do país. A maior parte dos Estados, no entanto, concede esses regimes 

especiais sem a devida autorização do órgão - o que acaba fomentando a guerra fiscal.  

Muitas vezes, segundo especialistas, a concessão de um regime especial pode "salvar" a vida de um 

contribuinte. Se uma empresa de leite paulista, por exemplo, não tivesse conseguido o benefício, seria inviável 

manter sua produção. Os caminhoneiros da companhia precisavam emitir uma nota fiscal para cada 

estabelecimento onde fazem entrega. Com isso, a empresa tinha dificuldade em cumprir os prazos de entrega 

estabelecidos com os clientes. O advogado Eduardo Salusse, do escritório Neumann, Salusse e Marangoni 

Advogados, conseguiu, no entanto, que a empresa passasse a emitir uma única nota fiscal, constando todas as 

entregas realizadas, no fim do mês, por meio de um regime especial.  

Já algumas exportadoras conseguem aumentar o capital de giro em razão de regime especial. Isso porque, por 

meio desse benefício, elas conseguem pagar o ICMS - Importação com crédito acumulado do imposto. A 

medida é relevante para o fluxo de caixa dessas companhias porque, como elas têm isenção do imposto na 

saída das mercadorias, acabam por acumular os créditos do imposto. 

O problema é que a maioria das secretarias da Fazenda só aceita conceder regime especial quando a empresa 

não tem débito fiscal. A Fazenda de Santa Catarina, por exemplo, concede crédito presumido de 9% de ICMS 

para as empresas catarinenses que são fornecedoras das indústrias que se instalam na região. Segundo Edson 

Fernandes Santos, diretor da administração tributária de Santa Catarina, no entanto, para obter o regime 
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especial a empresa não pode ter débitos com o Fisco. Assim, advogados e consultores são procurados para 

tentar suspender a cobrança do débito. Isso acontece quando o valor referente ao auto de infração é incluído 

em um parcelamento, se está em discussão na esfera administrativa, ou quando a empresa deposita esse valor 

em juízo para contestá-lo na Justiça.  

Uma liminar garantiu, por exemplo, a uma usina paulista de açúcar e álcool o direito de deixar de recolher o 

ICMS na aquisição da cana, para fazê-lo na entrada da mercadoria na indústria. Segundo o advogado da usina, 

Luiz Paulo Jorge Gomes, do escritório Jorge Gomes Advogados, o impacto do adiamento do pagamento do 

tributo é de cerca de R$ 1,4 milhão ao ano.  

Mas nem todas as empresas têm a mesma sorte. Segundo Ronaldo José Neves de Carvalho, presidente do 

conselho de administração da Drogaria São Paulo, a Fazenda do Estado de São Paulo estaria forçando a 

empresa a pagar débitos indevidos para conceder o regime especial. Com o regime de substituição tributária, 

quando a drogaria compra mercadorias de outro Estado, é obrigada a fazer o recolhimento diário do imposto. 

"Mas se a mercadoria chega às cinco horas da tarde, não há condição de pagar e somos multados", afirma o 

presidente. A drogaria compra mensalmente cerca de R$ 30 milhões de mercadorias de outros Estados.  

Carvalho reclama que outras farmácias conseguiram regime especial para voltar a recolher o ICMS 

mensalmente. Seu pedido foi negado em razão de a empresa ter débitos em aberto com a Fazenda. "Só que 

nossos débitos estão sendo discutidos na Justiça. Não somos sonegadores e estamos sendo prejudicados no 

mercado", afirma. De acordo com a Fazenda paulista, "o regime especial somente é concedido para os 

contribuintes que estejam em dia com o Fisco". 

Para Elson Eduardo Bueno, sócio da KPMG, muitas empresas já saíram de São Paulo por conta de regimes 

especiais concedidos por outros Estados. "Por outro lado, o Estado de São Paulo faz o mesmo", afirma. Já o 

secretário da Fazenda do Espírito Santo, Bruno Negris, afirma que, desde 2003, o Estado só concede benesses 

em relação a obrigações acessórias para não fomentar essa guerra fiscal. Mas o secretário da Fazenda da 

Bahia e coordenador do Confaz, Carlos Martins, afirma que todos os Estados brasileiros concedem redução do 

imposto a pagar para determinadas empresas, por meio de regime especial. "Os acordos são velados 

justamente porque não têm a autorização do Confaz." 

Tribunal concede liminar para liberar equipamento importado 

VALOR ECONOMICO (LUIZA DE CARVALHO) -O Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul (TJRS) concedeu 

uma liminar que autoriza um hospital a liberar equipamentos médicos importados. Trata-se provavelmente da 

primeira decisão de segunda instância que considera inconstitucional o artigo da nova Lei do Mandado de 

Segurança - nº 12.016, de 2008 - que veda a concessão de liminares para mercadorias e bens adquiridos no 

exterior. Os equipamentos foram retidos porque o hospital, alegando imunidade tributária, não quis recolher o 

ICMS no desembaraço aduaneiro. Já há algumas liminares de primeiro grau que desconsideram a nova norma, 

mas a questão ainda não havia sido analisada pela segunda instância e ainda não chegou aos tribunais 

superiores.  

Se a situação tivesse ocorrido antes da vigência da nova Lei do Mandado de Segurança, a mercadoria seria 

facilmente liberada por liminar, permanecendo a controvérsia tributária entre o hospital e a Fazenda gaúcha na 
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esfera administrativa ou judicial. No entanto, a partir da proibição da nova norma em conceder decisões 

provisórias nesses casos, os equipamentos ficaram retidos. O hospital alegou que a demora na liberação dos 

equipamentos poderia levar ao cancelamento de várias cirurgias agendadas e colocaria em risco a vida de 

inúmeros pacientes.  

Em primeira instância, a liminar foi negada. Mas, em recurso à Corte estadual gaúcha, o desembargador Jorge 

Maraschin dos Santos considerou que a proibição da lei não deve ser aplicada nesse caso, considerando a 

urgência do hospital em receber o equipamento importado. Agora, o hospital deve tentar comprovar a 

imunidade tributária em primeira instância.  

"O Estado não pode usar a nova Lei do Mandado de Segurança para coagir o contribuinte a pagar um tributo 

que incide na importação", diz o advogado Ulisses Jung, do escritório Ulisses Jung Advocacia, que representa 

o hospital no processo. Segundo ele, a proibição de liminares prevista no artigo deve ser utilizada quando se 

tratar de mercadorias de procedência ilícita ou ainda com suspeitas de problemas sanitários. 

Desconsideração da personalidade jurídica de empresas exige 
cautela  
NOTICIAS DO STJ - A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (STJ) é clara no entendimento de que a 

personalidade jurídica de uma empresa não pode ser confundida com a pessoa jurídica dos seus sócios, a não 

ser que seja caracterizado abuso por parte da empresa. Neste caso, o credor pode reivindicar, judicialmente, 

ressarcimento ou indenização por meio do patrimônio dos sócios. Mas, apesar de pacificado, o tema ainda 

suscita dúvidas em tribunais de todo o país, o que motivou a sua rediscussão durante julgamento na Quarta 

Turma do STJ, ocasião em que o ministro Aldir Passarinho Junior ressaltou a necessidade de cautela na 

avaliação desses casos.  

No julgamento em questão, a turma deu provimento a recurso especial interposto pelos antigos sócios da 

empresa Knorr Construções Ltda., do Rio Grande do Sul, para mudar acórdão do Tribunal de Justiça daquele 

estado (TJRS) referente a ação de execução movida pela Galvânica Baretta Ltda. Como o STJ acatou o 

recurso de Lars Knorr e de outros sócios da construtora, ficou extinta a execução que tinha sido determinada 

contra eles.  

Na prática, a Galvânica Beretta ajuizou e ganhou na Justiça ação monitória contra a Knorr Construções, pela 

emissão de cheques não pagos (houve falência e arrecadação de bens particulares de sócios-diretores da 

empresa). Os proprietários, no entanto, argumentaram que, embora seja possível a execução, a sentença de 

primeira instância que deu ganho de causa à credora deveria ter considerado se ficou ou não caracterizado 

desvio de finalidade ou confusão patrimonial (entre o patrimônio da Knorr e os sócios), conforme estabelece o 

artigo 50 do Código Civil, o que não aconteceu.  

MOTIVOS OBJETIVOS 

Para o relator do recurso no STJ, ministro Aldir Passarinho Junior, o tribunal não identificou motivos 

objetivos que caracterizassem a desconsideração da personalidade jurídica, motivo por que deu provimento ao 

recurso. De acordo com o ministro, “a teoria da desconsideração da personalidade jurídica (disregard 

douctrine), conquanto encontre amparo no direito positivo brasileiro, deve ser aplicada com cautela, diante da 

previsão de autonomia e existência de patrimônios distintos entre as pessoas físicas e jurídicas”.  

O relator lembrou, também, que a jurisprudência do STJ, em regra, dispensa ação autônoma para se levantar o 

véu da pessoa jurídica, mas somente em casos de abuso de direito, desvio de finalidade ou confusão 

patrimonial é que se permite tal providência. “Adota-se, assim, a „teoria maior‟ acerca da desconsideração da 
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personalidade jurídica, a qual exige a configuração objetiva de tais requisitos para sua configuração”, 

ressaltou.  

A decisão do STJ acarretou a consequente extinção da ação de execução contra os sócios, mas a empresa 

credora ainda pode entrar com nova ação de execução no TJRS, só que, agora, contra a empresa. No 

julgamento, unânime, os ministros votaram de acordo com o voto do relator. 

 

Requisitos essenciais do teletrabalho  

ÚLTIMA INSTÂNCIA (ALAN BALABAN SASSON) - O teletrabalho pode ser definido como toda forma de 

produção executada por uma pessoa ou um grupo de pessoas, com a utilização de meios tecnológicos, 

estando em lugar afastado da empresa ou indústria à qual pertençam, munidos dos requisitos 

essenciais que vinculam a relação empregado/empregador.  

 Qualquer meio tecnológico que for utilizado deverá ter o seu correto uso descrito e demonstrado. O 

controle deste tipo de atividade deve ser realizado de forma transparente e definido através de 

contrato de trabalho.  

 Como forma de controle dos serviços executados a empresa pode utilizar programas onde há 

necessidade de acesso por meio de login, pois eles programas, podem ser operados de forma remota e 

marcam o tempo de uso e horários de acesso do usuário. Assim, medem o horário real de trabalho do 

funcionário. A empresa também pode bloquear números de telefone (celulares), usar programas que 

verificam o que é feito em determinado computador portátil, instalar câmeras etc. Cada caso deve ser 

analisado de forma separada e específica.  

 O controle por meio de programas informáticos (semelhantes aos de gestão empresarial) é o mais 

aconselhado para garantir a prestação de serviço, bem como para verificar a produtividade dos 

empregados. Também se podem usar programas voltados para área organizacional, como média de 

metas ou "timesheet".  

 Se o empregador utilizar meios para controle que não são informados ao empregado e/ou que 

mantenham uma situação de constrangimento, ocorrerá à justa causa patronal e poderá o trabalhador 

requerer a rescisão indireta do contrato do trabalho. O mesmo vale pra o empregado que utilizar das 

ferramentas colocadas à sua disposição de forma inapropriada, podendo ensejar a justa causa.  
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 O labor através do teletrabalho baseia-se em dois pilares: tecnologia e confiança. A empresa deve 

investir em tecnologia para manter boas condições de trabalho aos seus funcionários e para se 

precaver de futuras ações e fiscalizações trabalhistas. Já a confiança se pauta em princípio basilar do 

direito do trabalho e é inerente em qualquer tipo de contrato, seja em caso de teletrabalho ou de 

trabalho comum.  

 Os equipamentos utilizados devem ser de propriedade do empregador. Portanto, o material fornecido 

é “para” o trabalho e não “pelo” trabalho. Assim, todas as despesas são de responsabilidade do 

empregador e não do empregado. Esse é um ponto que deve ser analisado com muito cuidado.  

Inicialmente, quando se fala de equipamentos para o trabalho, entende-se que o equipamento é da 

empresa, ou seja, é uma ferramenta de trabalho.  

 Assim, o empregado deve utilizar esse equipamento apenas para o seu ofício.  

 Se são fornecidos ao empregado um computador portátil e um aparelho celular para trabalhar 

externamente, esse material é “para” o trabalho, bem como o e-mail do empregado é da empresa, a 

linha fornecida é da empresa etc. É completamente lícito o monitoramente desses instrumentos de 

trabalho visto que o custo pela utilização é da empregadora. Assim, se ocorrer qualquer desvio de 

função na utilização, o empregado poderá ser penalizado.  

 Entretanto, se o material é disposto ao empregado “pelo” trabalho, não há possibilidade jurídica de a 

empresa monitorar esse material.  

 Além disso, se não existir qualquer menção no contrato de trabalho sobre as formas de uso, o 

empregador não poderá requerer determinadas atitudes de seu funcionário.  

 Os direitos e deveres de ambos os lados são os dispostos na CLT, nos contratos e acordos coletivos 

de trabalho ou em lei específica. Dessa forma, torna-se clara a necessidade de constarem no contrato 

de trabalho cláusulas específicas para quem labora no regime de teletrabalho, o que deverá ser feito 

de forma solene e escrita, constando as obrigações de ambas as partes.  

 


